Lei n° 82


Dispõe sobre a alteração das Taxas para fins Educativos e Melhoramentos. 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) A taxa de serviços de Educação e melhoramentos municipais, de que trata o decreto n° 1, de 5/1/1938, fica alterada para 7/10% (sete décimos por cento) do valor rural da propriedades rurais;


Art 2°) A taxa de serviços de Educação e melhoramentos municipais estender-se á aos contribuintes de impostos relacionados com atividades da industria, comércio, profissões e aos contribuintes de impostos sobre imóveis de perímetro urbano ou suburbano na proporção de 10% (dez por cento) sobre o total dos impostos;


Art.3°) Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente lei em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se declara.

Monte Santo de Minas, 27 de novembro de 1.954. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.

